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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

PORTARIA N. 1.088, DE 11 DE JULHO DE 2018 
 

Altera a composição da Comissão Permanente de Avalição Documental.  
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VIII do artigo 14 do Regimento Interno, 
 
RESOLVE:  

Art. 1º A Comissão Permanente de Avalição Documental passa a ser composta pelos seguintes membros: 
I - Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha – que a presidirá; 
II - André Muradas Antunes – JME 0478-7; 
III - Flávia Imaculada Chaves Diniz – JME 0195-3. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria n. 1.063, de 22 de março de 2018. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

(a) Juiz JAMES FERREIRA SANTOS 
Presidente 

 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
PLENO 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

De ordem do Exmo. Sr. Presidente, Juiz James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes do 
Tribunal de Justiça Militar para a SESSÃO ADMINISTRATIVA, a se realizar no dia 18 de julho de 2018 
(quarta-feira), às 16h, na sede da Justiça Militar, situada na Rua Tomaz Gonzaga, nº 686, Edifício 
Tancredo Neves, Bairro de Lourdes, 6º andar, Plenário. 
Pauta:  
1 – Processo SEI nº 18.0.000000368-5 
2 – Processo SEI nº 17.0.000000607-2 
3 – Processo SEI nº 17.0.000000774-5 
4 – Processo SEI nº 18.0.000000697-2 
 
 
(a) Luiza Viana Torres 
Gerente Administrativa 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
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AVISO: desde do dia 09/07/2018, a impetração de habeas corpus pelo advogado na Segunda Instância 
da Justiça Militar será feita, obrigatoriamente, pelo acesso e-Proc 2º Grau. Informações poderão ser 

obtidas no link e-Proc no site deste Tribunal. 
 

 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

Processo eletrônico  (Caráter informativo) 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL  
 

 
HABEAS CORPUS 
Processo e-Proc n. 5000236-16.2018.9.13.0000 
Referência: Inquéritos Policiais Militares de Portarias n. 108599-18/CPM, n. 108600-18/CPM, n. 109940-
18/CPM, n. 110054-18/CPM e n. 110056-18/CPM  
Relator: Juiz Jadir Silva 
Paciente: 2º Ten PM QOR Robson Marinho da Silva 
Advogados/Impetrantes: Gabriel Fernando Horta Silva (OAB/MG 129962) e outros 
Autoridade apontada como coatora: Corregedor da Polícia Militar de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: indeferido o pedido de medida liminar.  
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo. 

 

 

CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 50/2018-CJM 
 

Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
 

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução nº 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução nº 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 
 
Resolve:  

 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, André de Mourão Motta, no período das 18h do dia 
16/07/2018 às 8h do dia 23/07/2018, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-

2702.  
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Danielle de Oliveira Almeida, jme 
0469-8. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Belo Horizonte, 12 de julho de 2018. 
 
 

(a) Juiz Jadir Silva 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
22502MG => 12; 65420MG => 3, 6; 69315MG => 15; 73079MG => 2; 77465MG => 15; 77819MG => 10; 
78201MG => 1; 88642MG => 6; 106073MG => 11, 13; 106114MG => 8; 106799MG => 6, 10; 107966MG 
=> 10; 112330MG => 3, 9; 119489MG => 2; 124631MG => 5; 124843MG => 15; 131560MG => 13; 
131799MG => 1, 13; 151176MG => 15; 152426MG => 7; 156062MG => 10; 156085MG => 10; 157818MG 
=> 5; 160952MG => 2; 168564MG => 15; 170358MG => 2; 182068MG => 4, 14 , 16; 182502MG => 2;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

1 - 0000577-66.2014.9.13.0001 
Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de Minas Gerais por cinco dias úteis, para requerer o 
que for de direito. Adv.: Jerusa Drummond Brandao.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

2 - 0000211-85.2018.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Luiz Henrique Nassar Naback, Kellen Cristina Lopes Brito, Elaine Maciel Cabral => 
Vista dos autos fora da secretaria, por 05 (cinco) dias, ao Dr. Renato Batista Carvalhais. Adv.: Alexandre 
Jose Prado Campos e Silva, Daniel Naves Reis, Jessica Batista Couto, Jose Simplicio da Silva Filho, 
Renato Batista Carvalhais.  
 
3 - 0001348-70.2016.9.13.0002 
Réu: Elderlei Ramiro do Sacramento => Vista ao advogado, Dr. Alexandre Marques de Miranda, 
representante dos acusados, acerca da juntada dos documentos de fls. 424/425. Adv.: Alexandre 
Marques de Miranda.  
 
Réu: Fernando Castorino Oliveira Costa => Vista ao advogado, Dr. Alexandre Marques de Miranda, 
representante dos acusados, acerca da juntada dos documentos de fls. 424/425. Adv.: Adriana Newmann 
Franca Lima.  
 
4 - 0001876-10.2016.9.13.0001 
Réu: Joao Pedro Oliveira Silva => Designada a data de 03 de agosto de 2018, às 15h30min para Sessão 
de Julgamento. Adv.: Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo.  
 
5 - 0001967-66.2017.9.13.0001 
Réu: Filipe Nascimento Carvalho => Designada a data de 08 DE AGOSTO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS 
para a realização da Audiência de Inquirição das vítimas. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Fladimir Marcus de Queiroz => Designada a data de 08 DE AGOSTO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS 
para a realização da Audiência de Inquirição das vítimas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Harley de Jesus Almeida => Designada a data de 08 DE AGOSTO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS para 
a realização da Audiência de Inquirição das vítimas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Stefan Ramon Tavares => Designada a data de 08 DE AGOSTO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS para a 
realização da Audiência de Inquirição das vítimas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
6 - 0002065-51.2017.9.13.0001 
Réu: Carlos Henrique Mateus => Extinta a punibilidade do CAD PM CARLOS HENRIQUE MATEUS pelo 
cumprimento integral das condições que lhe foram impostas em sede de transação penal. Adv.: Raul 
Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
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7 - 0002369-84.2016.9.13.0001 
Réu: Tiago Amorim Russo => Expedidas cartas precatórias para as Comarcas de São João 
Nepomuceno/MG e de Rio Pomba/MG para a inquirição de testemunhas civis arroladas na denúncia. 
Adv.: Lucas Moura Malta.  
 
8 - 0003149-29.2013.9.13.0001 
Réu: Cleuber Batista de Oliveira => Vista à Defesa para apresentar razões de apelação. Adv.: Carlos 
Galvao Neto.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

9 - 0000789-45.2018.9.13.0002 
Réu: Thiago Henrique Salgado => Vista à Defesa de juntada de Cartas Precatórias às fls. 212/252 e 
audiência de inquirição de testemunhas redesignada para o dia 03/08/2018, às 15h45, na 1ª Vara 
Criminal e de Carta Precatória da Comarca de Itajubá/MG (C.P 0068474-57.2018.8.13.0324). Adv.: 
Alexandre Marques de Miranda.  
 
10 - 0002181-88.2016.9.13.0002 
Réu: Alencar Souto da Cunha, Marcos dos Santos Alexandrino, Muller Gervasio Brasileiro => Vista à 
Defesa para os fins do art. 428 do CPPM. Adv.: Ana Luiza Garboci Ferreira, Francisco Jose Vilas Boas 
Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Raul Fernando Almada Cardoso.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

11 - 0000499-61.2017.9.13.0003 
Réu: Jorge Waldo Landim Ferreira => Carta Precatória da comarca de Monte Azul para testemunhas do 
Ministério Público distribuída sob o número 9459-36.2018.8.13.429. Expedida carta precatória à comarca 
de Monte Azul para inquirição de testemunhas da Defesa. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
12 - 0000553-27.2017.9.13.0003 
Réu: Jefferson Cleber Carvalho Pereira, Sebastiao Dias de Souza => Vista à defesa para que apresente 
quesitos às Cartas Precatórias que serão expedidas para oitiva das testemunhas de defesa, arroladas às 
fls. 606/607. Audiencia de Interrogatório designada para o dia  07 de agosto de 2018, às 16:00 horas. 
Adv.: Geraldo de Souza Brasil.  
 
13 - 0000713-86.2016.9.13.0003 
Réu: Alaides Roberto de Souza, Adailton de Sousa Oliveira, Edson Ricardo de Lima => Audiência de 
Julgamento designada para a data de 14 de agosto de 2018, às 13:30 horas. Adv.: Ilson de Paulo 
Marques, Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior, Ricardo Soares Diniz.  
 
14 - 0000746-08.2018.9.13.0003 
Réu: Antonio Roberto Pereira dos Santos => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
30/08/2018, às 14:30 horas. Adv.: Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo.  
 
15 - 0001496-44.2017.9.13.0003 
Réu: Valmir Alves Barbosa, Valmir Vieira da Silva, Diego Jose Ribeiro da Silva, Vítima:  Iuri Marcel 
Azevedo Soares,  Iuri Marcel Azevedo Soares => Vista a defesa, bem como ao assitente do Ministério 
Público, para que apresentem quesitos à carta precatória que será expedida para a comarca de 
Congonhas/MG, para oitiva das testemunhas de defesa, arroladas às fls. 208. Designo a data de 16 de 
agosto de 2018, às 13:30 horas, para realização do interrogatório dos acusados. Vista a defesa juntada 
de Carta Precatória expedida para comarca de Congonhas para inquirição testemunhas MP, às fls. 
230/242 dos autos. Adv.: Jose Arthur di Spirito Kalil, Leticia Barra Vieira, Luiz Henrique Nogueira Araujo 
Miranda, Marcio Brandao de Paiva, Rogerio Gomes Barbosa.  
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16 - 0001979-74.2017.9.13.0003 
Réu: Leonardo Roberto Gomes de Faria => Audiência de inquirição de testemunhas e nterrogatório do 
acusado designada para o dia 08/08/2018, às 16h00. Adv.: Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo.  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
O PAULO EDUARDO ANDRADE REIS,  JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO, RESPONDENDO PELA 
CENTRAL DE  DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS/ 1ª INSTÂNCIA,  DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 199, inciso XXIII, da Lei Complementar 
nº 59 de 18.01.01, designou: 
- a servidora HELENICE GOMES LADEIRA, Oficial Judiciário, JME-01490, para exercer, em substituição, 
as funções do cargo de Técnico de Apoio Judicial IV, especialidade Escrivão Judicial, da Central de 
Distribuição da Justiça Militar Estadual, no dia 13/06/2018 e no período de   18/06/2018   a   09/07/2018. 
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